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                 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 




   SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - SDA

           DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS– DFIA

           COORDENAÇÃO GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS – CGAA

	Termo de Apreensão/Suspensão da Venda
	nº
	0000
	/
	0000
	/
	UF
	/
	ANO


Ente Fiscalizado






                   CNPJ/CPF
	
	


Endereço

 

                                             Município                    UF

	
	
	


	AGROTÓXICOS APREENDIDOS

	NOME
	RET Nº 
	FABRICAÇÃO
	VALIDADE
	LOTE

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


Exigências a serem cumpridas: 

	


Local de Depósito






            CNPJ/CPF
	
	


Endereço

 

                                             Município                    UF

	
	
	


Identificação do depositário: 

	Nome: 

CPF nº:

Endereço residencial:
Tel:

E-mail:

	Fica o depositário acima qualificado NOTIFICADO e CIENTE da PROIBIÇÃO de utilizar, substituir, manipular, comercializar, remover ou transportar o produto apreendido, sem a autorização do órgão fiscalizador. 

	O não atendimento, no prazo estabelecido, das exigências descritas, implicará lavratura de Auto de Infração, submetendo ao notificado às sanções previstas nos incisos I a IX do Art. 52 da Lei n° 14.785/23.


	
	em
	



  



     

 Município/UF                                           dd/mm/aaaa

	
                                 _____________________________________
	              
	

	Auditor Fiscal  Federal Agropecuário

Nome:
Carteira Fiscal Nº: 

	Fiscalizado/Preposto
Nome: 

CPF nº: 


	

	                                 _____________________________________
	              
	

	Testemunha 1
Nome:
CPF nº: 


	Testemunha 2

Nome: 

CPF nº: 


	



